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Na proximidade das eleições: Uma Nota importante à família escolar do Luterano: 

 

Sempre, mas sobretudo na proximidade de eleições, é oportuno recordar alguns 

princípios que norteiam nossa escola nesse sentido: 

 

 

1. A postura institucional do Colégio Luterano – direção, corpo 

docente e funcionários – é de absoluta neutralidade quanto a 

voto, candidaturas, partidos políticos etc.  

 

A intransigência com que defendemos esse princípio baseia-se em um imenso 

respeito à liberdade de cada aluno e família, em assunto que não nos diz respeito. Como 

educadores, limitamos estritamente nossa missão à afirmação principial dos valores 

humanos, democráticos e cristãos que queremos formar, mas sem nunca considerar que 

esses valores possam ter qualquer forma de concretização (partido, candidato etc.), que 

possamos impor – ou sequer propor – a nossos estudantes. Consideramos que isso seria 

um desrespeito – e mesmo uma ofensa – à consciência cívica de nossos alunos, que 

respeitamos como valor inegociável e queremos formar em espírito de liberdade.  

 

 

2. A fé religiosa que inspira a pedagogia do Colégio é de 

absoluta neutralidade quanto a voto, candidaturas, partidos 

políticos etc.  

 

A postura descrita no ponto 1 é também a da fé cristã que (in)forma nossa 

escola. A importante questão de como se constrói concretamente uma sociedade justa, 

nas circunstâncias em que nos encontramos, não é objeto de dogmas religiosos, mas 

assunto da consciência individual: “Foi para a liberdade que Cristo nos libertou. 

Portanto, permaneçam firmes e não se deixem submeter novamente a um jugo de 



escravidão” (Gl 5.1). Consideramos que seria aviltar a fé em Cristo atrelá-las a uma 

proposta de governo ou a este ou aquele candidato. O própro Cristo se recusa 

terminantemente, por exemplo, a estabelecer quotas de herança (Lc 12.13 e ss.) 

deixando ao debate humano encontrar a forma justa de repartição em cada sociedade.  

 

 

3. A boa convivência escolar não pode ser contaminada por 

nenhum tipo de proselitismo político ou partidário: a liberdade 

de cátedra exige absoluta neutralidade quanto a voto, 

candidaturas, partidos políticos etc.  

 

O proselitismo é um abuso covarde. No fundo, trata-se sempre de uma questão 

de respeito na escola: vermos no próximo um outro Cristo (Gl 2. 20), valorizando sua 

liberdade e seu ponto de vista. E não um voto a ser conquistado para tal ou qual legenda 

ou candidato.  

 

 

Esta Nota se faz conveniente e necessária neste momento em que para alguns – 

por conta da “alta temperatura” da presente disputa – as paixões se exacerbam e há a 

tentação de sacrificarem a sadia e harmoniosa convivência escolar.  

A Direção agradece a colaboração de todos para fazer cumprir rigorosamente a 

neutralidade do Colégio Luterano nesse assunto. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2024. 
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